












PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS CEP: 37.310-000-ESTADO DE MINAS GERAIS 

reyular prMAirnsrit, ds nr3 

Art. 23. Conpets Corntatilidade da Càmara receber 
ferr e 3provsr prsstaa0 de ortas das diárias e dos adiantarmentos slaiona 3 39% 13germ, frando tal decisáo sujeita a homologaA0 00 
Presidents da Cámaa 

Art. 24, hs stuajes ecepionais e as atipicas, apos analisada, OU (34 orissos seréo respectivarmente, autoriz2das ou 
r6ol vidos pelo Presiderte da Cármara 

Art. 25. O benefciário, en razäo do recebimento indevido de diárias, e por ato adrninistrativo da presidéncia da Câmare Municipal, devera 

9er ormpelido ao essarcirnento do valor indevidarmente pago, no prazo rmáirno de 30 dias, respeitado o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 26. Fica revogada a Resolução n 04/2017 da Câmara 

Municipal de Bom Jardin de Minas 
Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Born Jardim de Minas, 08 de novembro de 2017. 
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